
  
 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2025

 

A Prefeitura do Município de Vargem Grande Paulista torna público aos interessados 

Secretaria Municipal da Fazenda, por meio do

sediado na Rua José Pires da Silva, 01 

CREDENCIAMENTO, nos termos da 

de 01 de Agosto de 2024, e demais legislação 

estabelecidas neste Edital. 

1. 

1.1. O objeto do presente procedimento

registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, para a eventual r

móveis da Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista,

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º,

1.388, de 01 de Agosto de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a ad

2. 

2.1. Poderão participar deste 

matriculados na Junta Comercial do Estado de São Paulo

realização de leilão e que atendam comprovadamente a todas as condições impostas por este edital e seus 

anexos.  

2.2. Não poderão participar do credenci

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.2.2. pessoa jurídica que

federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

 

 

 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

PROCESSO Nº 082/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 

 

 

A Prefeitura do Município de Vargem Grande Paulista torna público aos interessados 

, por meio do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos

na Rua José Pires da Silva, 01 – Novo Centro, Vargem Grand

, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

 DO OBJETO 

rocedimento auxiliar é o credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente 

registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, para a eventual realização de leilões de bens 

móveis da Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista, através de plataforma eletrônica, conforme 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do 

O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.  

 DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

Poderão participar deste credenciamento, exclusivamente, os leiloeiros oficiais 

matriculados na Junta Comercial do Estado de São Paulo que utilizem plataforma eletrônica para a 

e que atendam comprovadamente a todas as condições impostas por este edital e seus 

participar do credenciamento: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

A Prefeitura do Município de Vargem Grande Paulista torna público aos interessados que a 

Departamento de Licitações e Contratos Administrativos, 

Novo Centro, Vargem Grande Paulista, realizará 

Decreto Municipal n.º 1.388, 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente 

ealização de leilões de bens 

através de plataforma eletrônica, conforme 

, do Decreto Municipal n.º 

 

os leiloeiros oficiais devidamente 

que utilizem plataforma eletrônica para a 

e que atendam comprovadamente a todas as condições impostas por este edital e seus 

 

esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
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2.2.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do Município de Vargem Grande Paulista ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.2.4. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.2. será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.4. A vedação de que trata o item 2.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. As interessadas deverão encaminhar a Comissão de Contratação o requerimento de participação 

com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, conforme modelo 

constante no Anexo III, em envelope devidamente lacrado, juntamente com os documentos para 

comprovação de habilitação prevista no Anexo IV deste Edital. 

3.1.1. O envio da documentação poderá ocorrer a partir da publicação do Edital até o último dia 

útil anterior à data marcada para análise da documentação. 

3.1.2. Os documentos que trata o item anterior poderão ser entregues diretamente à Comissão de 

Contratação no endereço: Rua José Pires da Silva, 01 – Novo Centro, Vargem Grande Paulista, ou 

através do e-mail: licitacoes@vargemgrandepaulista.sp.gov.br.  

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. O percentual de cinco por cento a ser pago pelo arrematante sobre o valor do bem alienado estará 

inclusos a qualquer título todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o percentual de cinco por cento a ser pago pelo arrematante sobre o valor do bem alienado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Anexo IV, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. O interessado que tiver interesse em ser credenciado deverá encaminhar a documentação no local 

e horário indicado no item 3.1.1., em envelope devidamente lacrado, ou através do e-mail 

licitacoes@vargemgrandepaulista.sp.gov.br, a qual terá caráter sigiloso até o momento em que a Comissão 

de Contratação se reunir para receber, examinar e julgar documentos. 

4.2.1. Protocolado e recebido os envelopes, a Comissão de Contratação realizará sessão pública 

para processamento e julgamento da habilitação da(s) proponente(s), cuja data de realização da sessão 

deverá ser publicada na Imprensa Eletrônica Municipal de Vargem Grande Paulista para ciência e 

participação dos interessados;  

4.3. Serão exigidas para fins de habilitação do interessado, as comprovações na forma do Anexo IV. 
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4.4. O Município de Vargem Grande Paulista, na condição de credenciante terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para analisar a documentação apresentada pelo interessado.  

4.5. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.6. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o percentual de 

cinco por cento a ser pago pelo arrematante sobre o valor do bem alienado compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.7. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 

e 

4.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 

credenciamento.  

4.11. A documentação de habilitação do leiloeiro será analisada, em um primeiro momento, 10 (dez) dias 

após a publicação do presente edital, contados efetivamente a partir de 06 de março de 2025, e 

posteriormente na medida das solicitações de credenciamento, estimando-se o prazo de até 10 (dez) dias 

por solicitação. 

4.12. No que concerne o primeiro momento, o Município de Vargem Grande Paulista possui demanda 

acumulada para realização mais célere de leilão de bens moveis inservíveis. 

4.13. A escolha do leiloeiro para realização do certame referido no item anterior ocorrerá entre os que se 

habilitarem no prazo previsto no item 4.11. 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto Municipal n.º 1.388, de 01 de 

Agosto de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
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5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico através do e-mail: 

licitações@vargemgrandepaulista.sp.gov.br ou presencialmente através de protocolo na Divisão de 

Protocolo e Arquivo sito à Rua José Pires da Silva, 01 – Novo Centro, Vargem Grande Paulista. 

5.5. O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Diretoria de 

Licitações e Contratos Administrativos, cujo memoriais de recursos e decisões serão disponibilizados no 

Portal da Transparência do Município de Vargem Grande Paulista. 

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação; 

6.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação atualizada e exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

6.1.5. fraudar o credenciamento; 

6.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 
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6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a multa será de 15%a 30% 

do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município 

de Vargem Grande Paulista, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
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o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 

e-mail: licitações@vargemgrandepaulista.sp.gov.br  

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP e Portal da Transparência do Município de Vargem Grande Paulista. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP e Portal da 

Transparência do Município de Vargem Grande Paulista. 

8.2. A relação numerada de Leiloeiros Oficiais credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a 

ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida conforme o critério de 

antiguidade de registro do leiloeiro na Junta Comercial do Estado de São Paulo- JUCESP. 

8.3. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou estiver suspenso/impedido de realizar leilões, perderá a 

vez, situação em que será chamado o próximo na ordem de classificação. 

Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais. 
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9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento 

hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.2.1. A convocação do credenciado para assinatura de Contrato será realizada através de 

publicação na Imprensa Eletrônica do Município de Vargem Grande Paulista. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 5 (cinco) dias. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de até 06 (seis) 

meses, de acordo com as necessidades do Município de Vargem Grande Paulista.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

9.9. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por meio 

de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO 

DOS CREDENCIADOS.  

10.1. Em se tratando de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados conforme o critério de antiguidade 

de registro do leiloeiro na Junta Comercial do Estado de São Paulo- JUCESP. 
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11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação. 

12.1.1. Durante o período de vigência do Edital, o credenciamento ficará permanentemente aberto 

para inclusão de novos interessados na lista de credenciados (cfr. art. 79, parágrafo único, inciso I, da 

Lei n. 14.133/21 c/c art. 5º, caput, do Decreto Municipal n.º 1.388, de 01 de Agosto de 2024). 

12.2. O leiloeiro que solicitar sua inclusão no Rol de Credenciados publicado pelo Município de Vargem 
Grande Paulista, desde que tenha sua documentação aprovada, será incluído na última posição da lista dos 
integrantes, devendo-se observar que: 

12.2.1. As novas inclusões no Rol de Credenciados serão registradas com base na ordem de 
protocolo da solicitação junto ao Município de Vargem Grande Paulista. 

12.2.2. Os novos credenciados serão habilitados a compor o banco de credenciados pelo prazo 
remanescente do credenciamento, prazo este contado a partir da data de sua efetiva habilitação. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e Portal da Transparência do Município de Vargem Grande Paulista no endereço eletrônico 

www.vargemgrandepaulista.sp.gov.br. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.5.3. ANEXO III - Manifestação da Intenção de se credenciar 

13.5.4. ANEXO IV - Documentos de habilitação 

 

 

 

Vargem Grande Paulista, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

José Luiz de Oliveira Prado 

Diretor de Licitações e Contratos Administrativos 
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CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

PROCESSO Nº 082/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o “Credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente 

registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, para a eventual realização de leilões de bens 

móveis da Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista”, em conformidade com o estabelecido a seguir: 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A realização do presente procedimento auxiliar, cujo objeto é o credenciamento de leiloeiros oficiais, 

regularmente inscritos na Junta Comercial do Estado de São Paulo, justifica-se em virtude da necessidade 

de futuras contratações que visam atender às demandas do Município de Vargem Grande Paulista. Tais 

contratações possibilitarão a operacionalização da alienação de bens móveis inservíveis, integrantes de um 

estoque em processo de deterioração, devido à baixa capacidade de execução das atividades operacionais 

necessárias para tal fim. 

Atualmente, o Município não dispõe de infraestrutura física adequada para a guarda desses bens 

inservíveis, nem de recursos para a reforma de espaços próprios, o que demandaria um extenso período e 

vultosos investimentos por parte da Administração Pública. 

Ademais, o considerável volume de bens móveis evidencia que o Município de Vargem Grande 

Paulista não possui, em regra, interesse ou necessidade de utilização desses ativos. Diante desse cenário, 

a alienação dos bens configura-se como a alternativa mais viável para a conversão de bens inservíveis em 

recursos financeiros. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

3.1. A prestação dos serviços, objeto do Credenciamento será composto das seguintes etapas: 

a) Efetuar a venda dos bens disponibilizados para leilão por preços iguais ou superiores aos da 

avaliação e à vista, mediante emissão de Notas de Venda em Leilão, responsabilizando-se pelo 

recebimento dos valores arrematados, através de sistema para realização de leilões “on-line” e presencial 

ao vivo (áudio e vídeo) via web, com segurança mínima de login com acesso criptografado, redundância de 

banco de dados e sistema de proteção com controle de back-ups e firewall automáticos; 

b) Prestar contas à Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista, no prazo de 2 (dois) dias úteis a 

contar da data da realização do leilão, na qual deverá constar os valores correspondentes à venda dos bens 

e o valor correspondente ao percentual de comissão do leiloeiro; 

c) Repassar em até 5 (cinco) dias úteis o valor dos bens arrematados já descontado o percentual de 

comissão do leiloeiro fixado no Contrato, após a concordância expressa da CONTRATANTE. 
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d) Tomar todas as providências e correspondentes despesas necessárias à divulgação do leilão, a 

saber: fixação de faixas no local do evento, confecção e expedição de mala direta, publicidade em jornais e 

rádio locais, inserção em sites de leilão, publicação em revistas especializadas, dentre outras, exceto as 

oficiais que serão realizadas pela CONTRATANTE; 

e) Tomar todas as providências e correspondentes despesas necessárias à realização do leilão, como 

montagem/desmontagem, serviço de som, acomodação e bem assim toda infra-estrutura necessária à 

realização do evento; 

f) Cumprir todas as disposições legais e administrativas necessárias à realização do evento; 

g) Confeccionar e distribuir catálogos com os bens a serem leiloados e edital de leilão; 

h) Providenciar local para a realização do evento e responsabilizar-se pela guarda dos bens desde a 

sua disponibilização pela CONTRATANTE até a efetiva entrega aos arrematantes, quando for o caso; 

i) Manter um funcionário, no período de 10 dias antes do leilão, em horário de 6 (seis) horas diárias no 

mínimo, para visitação dos interessados, nos endereços onde estão os bens a serem leiloados. 

j) Organizar os lotes segundo as técnicas de leilão, atribuindo-lhe cotação mínima; 

k) Divulgar o evento para seu cadastro de clientes; 

l) Responder pelos eventuais danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros, decorrente de culpa 

ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando 

envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessárias; 

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções, sem que lhe caiba qualquer indenização. 

n) Arcar com todos os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e demais contribuições e obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, como uniformes, indenizações ou substituições, 

assistência médica e quaisquer outros quesitos em decorrência de sua condição de empregadora; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

p) Permitir que o CONTRATANTE realize o acompanhamento e fiscalização dos serviços que 

estiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas; 

q) Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com pessoal utilizado na 

execução dos serviços, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

r) Providenciar o uso obrigatório e correto, pelos empregados, dos equipamentos de proteção 

individual, de acordo com as Normas dos Serviços de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 

s) Em se tratando de bens móveis considerados inservíveis a Contratada deverá também realizar a 

avaliação pelo valor praticado no mercado para leilão, a qual deverá ser entregue à CONTRATANTE para 

análise e manifestação expressa da Comissão de Avaliação de bens do Município. 

 

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as demandas do Município de Vargem Grande 

Paulista, devendo a contratada iniciar o atendimento imediatamente após a assinatura do contrato. 

 

5.  DO ACOMPANHAMENTO 

5.1. O acompanhamento será feito pela Secretaria requisitante, em especial pela Secretaria da Fazenda 

Municipal. 

 

6.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não se aplica. 

 

7. DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. Pela prestação de serviços, o leiloeiro receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre quaisquer 

bens arrematados a ser pago pelo arrematante do bem. 

8.2. O CONTRATADO prestará contas à Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, na qual deverá constar os valores correspondentes à venda dos bens e o valor 

correspondente ao percentual de comissão do Leiloeiro. 

8.3. Após a anuência expressa da Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista, o CONTRATADO 

repassará ao CONTRATANTE o valor dos bens arrematados já descontado o percentual de comissão do 

Leiloeiro fixado no Contrato. 

 

 

 

Vargem Grande Paulista, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

REINALDO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
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CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

PROCESSO Nº 082/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE 

PAULISTA E A 

EMPRESA________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 

EXPOSTAS: 

     

 

 

 

 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.455.087/0001-22, com sede na Rua José Pires da Silva, nº 01, Novo Centro, Vargem 

Grande Paulista, Estado de São Paulo, através da Secretaria de ................................ representado(a) 

pelo(a) Secretário(a) Municipal - Sr.(a) ...................................., portador(a) da cédula de identidade RG nº 

............................, inscrito(a) no CPF sob o nº ..............., de ora em diante denominada, pura e 

simplesmente CONTRATANTE. 

 

1.2 – DA CONTRATADA: 

1.2.1 – A empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, com sede 

..........................., Estado de .............., neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) ...................................., 

portador(a) da cédula de identidade RG nº ............................, inscrito(a) no CPF sob o nº ..............., de ora 

em diante denominada, pura e simplesmente CONTRATADA. 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação direta na forma de inexigibilidade decorre do CREDENCIAMENTO Nº. 

xxx/2025, com respaldo legal no art. 74, IV da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais atos normativos e leis 

que venham a ser aplicáveis ao objeto deste CONTRATO. 
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CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços técnicos para a realização de leilão de 

bens moveis da Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista, conforme Edital nº 028/2025 do 

CREDENCIAMENTO N.º 002/2025. 

 

CLÁUSULA III – DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento terá vigência de 06 (seis) meses contados a partir de sua assinatura. 

3.1.2 - O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal mediante 

celebração de Termo Aditivo ao CONTRATO, observados os ritos processuais contidos na Lei 14.133/2021. 

 

3.2 – DO VALOR, PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E PERMANENTE DOS 

SERVIÇOS: 

3.2.1 – Pela prestação de serviços, o leiloeiro receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre 

quaisquer bens arrematados a ser pago pelo arrematante do bem. 

3.2.1.1 - O valor descrito no item 3.2.1. é fixo e irreajustável. 

3.2.2 – Os preços unitários que constam do Credenciamento 002/2025, se constituirão, a qualquer título, na 

única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução dos Serviços. 

3.2.3 - O Município de Vargem Grande Paulista poderá reter o pagamento dos valores devidos, na hipótese 

da Contratada não apresentar, quando solicitada pelo Órgão municipal requisitante, a comprovação do 

recolhimento dos Impostos incidentes sobre o objeto contratual, nos termos da legislação vigente. 

3.2.4 - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 

ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto contratado, de acordo com o artigo 121 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto contratual prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  

f) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  
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h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 – Sem prejuízo das obrigações e responsabilidade previstas no Edital 028/2025, a contratada se 

responsabiliza tecnicamente pelos serviços descritos na cláusula II deste Contrato e;  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 

como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar 

providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

e) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

f) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de Credenciamento, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

g) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

h) A contratada deverá ao longo de toda a execução do contrato cumprir a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

h1)Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de 

cargos a que se refere o item “h”, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Não se aplica. 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

 

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:  
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada.  

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

9.2 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

9.3 – Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja 

consciência para a Administração. 

9.4 – A inexecução total ou parcial do contrato, ou seja, a sua rescisão pela Administração. 

9.5 – Constituem motivo para rescisão contratual os previstos nos artigos 137 e 138 da Lei 14.133/21. 

9.6 – Em caso de rescisão prevista no§ 2º artigo 138 da Lei 14.133/21, sem que haja culpa da contratada, 

será esta ressarcida dos prejuízos regulamentados comprovados, quando os houver sofrido. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Vargem Grande Paulista e mantidos à disposição do público, na forma do 

art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 
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11.1 – Elegem as partes o Foro da Comarca de Vargem Grande Paulista-SP, para dirimir as questões, 

porventura existente e decorrente do presente instrumento contratual, desistindo de outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já qualificadas no preâmbulo deste, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, firmado em 03 (três) vias. 

 

 

 

 

 

 Vargem Grande Paulista, xx de xxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome)  

 

(Nome) 

Secretaria de xxxxxxxxxx 

PREFEITURA 

Xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome CPF 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   CONTRATO 

Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:    

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

 

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

 Cargo:    

CPF:   
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

 Cargo:    

CPF:   

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

 Cargo:    

CPF:   

Assinatura:   

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

Assinatura:   

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

 Cargo:    

 CPF:   

Assinatura:   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________                                                       

 Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:   
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

PROCESSO Nº 082/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 

ANEXO III - MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

 

 

PROPONENTE:     CNPJ/CPF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:    INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE LEGAL: (nome e qualificação) 

DADOS CONTA BANCÁRIA PROPONENTE: 

 

Vimos pela presente, manifestar intenção de se credenciar junto ao Município de Vargem Grande 

Paulista para execução de serviços técnicos visando à realização de leilão de bens móveis da Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande Paulista, conforme Edital nº 028/2025 do CREDENCIAMENTO N.º 002/2025. 

 

Item Qtde. Total Descrição Valor 

1 1 

Execução de serviços técnicos para a 

realização de leilão de bens moveis da 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Paulista 

Pela prestação de serviços, o 

leiloeiro receberá o percentual de 

5% (cinco por cento) sobre 

quaisquer bens arrematados a ser 

pago pelo arrematante do bem. 

 

 

Declaro sob as penas da lei e para os fins que a Empresa por mim representada, não está suspensa 

temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da 

mesma forma, não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público. 

 

Data _____________/______________/2025. 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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CREDENCIAMENTO N.º 002/2025 

PROCESSO Nº 082/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2025 

ANEXO IV - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURIDICA 

 

 

1. DECLARAÇÕES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

1.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e de que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

1.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

1.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da apresentação do requerimento de participação;  

1.4.  Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de a empresa interessada exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa através do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado;  

2.1.1. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos 

de eleição de seus administradores. 

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Serão exigidos para fins de comprovação de habilitação técnica: 

3.1. Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) de 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante 

realizou ou esteja prestando serviços pertinentes ao objeto desse certame em qualquer época. 

3.2. Comprovante de matrícula na Junta Comercial do Estado de São Paulo; 
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4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

4.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

4.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débito referente a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União e da Seguridade Social - INSS, expedida pela Receita Federal do 

Brasil, com prazo de validade em vigor; 

4.4. Regularidade perante a Fazenda Municipal através de Certidão Negativa de Débitos referentes a 

Tributos Mobiliários relacionados ao objeto desta licitação, expedidos pelo órgão Municipal da sede da 

licitante, que demonstre sua regularidade até a data de realização do certame.  

4.5. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei (CRF do FGTS), dentro de sua validade; 

4.6. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT); 

4.7. Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos 

cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

4.8.  Declaração de que a empresa licitante não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA 

 

 

1. DECLARAÇÕES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

1.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e de que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

1.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

1.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da apresentação do requerimento de participação;  

1.4.  Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de a empresa interessada exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa através Cédula de Identidade;  

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Serão exigidos para fins de comprovação de habilitação técnica: 

3.1. Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) de 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante 

realizou ou esteja prestando serviços pertinentes ao objeto desse certame em qualquer época. 

3.2. Comprovante de matrícula na Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

 

4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

4.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

4.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

4.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débito referente a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União e da Seguridade Social - INSS, expedida pela Receita Federal do 

Brasil, com prazo de validade em vigor; 
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4.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual, relativo aos tributos relacionados ao objeto desta licitação, 

cuja comprovação se faz através de certidão negativa de débitos emitida pelo órgão fazendário competente 

da sede da licitante, que demonstre sua regularidade até a data de realização do certame. 

4.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal através de Certidão Negativa de Débitos referentes a 

Tributos Mobiliários relacionados ao objeto desta licitação, expedidos pelo órgão Municipal da sede da 

licitante, que demonstre sua regularidade até a data de realização do certame.  

4.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei (CRF do FGTS), dentro de sua validade; 

4.7. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT); 

4.8. Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de 18 (dezoito) anos 

cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas empresas interessadas 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

b)  Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, que trata o item 

1.1. do Edital. 

  


